
 
CLASSIFICAÇÃO PROVISÓRIA - ANÁLISE CURRICULAR  

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N° 03/2026 

 

Cargo: Analista de Desenvolvimento Junior 

A Fundação de Desenvolvimento Científico e Cultural (FUNDECC), torna público a 

classificação da etapa de analise curricular do processo de seletivo simplificado, para 

contratação de profissional para atuar nas atividades acessórias aos projetos e convênios 

firmados com a UFLA. 

Conforme item 5.3.2.3 serão convocados para a entrevista três vezes o número de vagas 

do processo seletivo. 

Os candidatos classificados para a próxima etapa do processo seletivo simplificado 

destinada as vagas estão listados a seguir: 

CANDIDATOS CLASSIFICADOS  

CLASSIFICAÇÃO NOME 
PÓS 

GRADUAÇÃO 

EXPERIÊNCIA 

AMPLA 

EXPERIENCIA 

NAS 

ATRIBUIÇÕES 
CURSO TOTAL 

1° 

Luiz Carlos Bessa de 

Lima 

 

0 

 

5,6 

 

25 

 

15 45,6 

2° 
Marcos Carvalho 

Ferreira 

 

5 

 

0 

 

18,61 

 

15 38,61 

3° 
Marcus Vinicius de 

Araujo Torres 

10 9,6 0 12 

31,6 

 

Os candidatos desclassificados para a próxima etapa do processo seletivo simplificado 

destinadas as vagas estão listados a seguir 

CANDIDATOS DESCLASSIFICADOS 

NOME 

 

PÓS 

GRADUAÇÃO 

 

EXPERIÊNCIA 

AMPLA 

EXPERIENCIA 

NAS 

ATRIBUIÇÕES 

 

 

CURSO  
TOTAL 

Eduardo Henrique Silva 

Sato 

 

5 

 

4,24 

 

0 

 

15 24,24 



 

Arthur Eduardo Silva 

 

0 

 

0 

 

10,41 

 

12 22,41 

Lucas Felomeno Silva 10 0 0 6 16 

Lucas Rodrigues Almendra 0 10 0 3 13 

Marcos Paulo Arbex Guida 10 0 0 0 10 

Pedro Henrique dos Santos 

Mateus 

0 0 0 6 

6 

Yasmim Vitória de Oliveira 

Donato 

0 2,72 0 0 

2,72 

 

Conforme previsto no edital, poderá ser interposto recurso administrativo contra a análise 

curricular, de acordo com os prazos estabelecidos no Anexo I, a contar da publicação do 

resultado provisório, mediante preenchimento do formulário constante no Anexo V, 

devendo as razões recursais e os documentos probantes serem encaminhados para o e-

mail recrutamento@fundecc.org.br com o assunto “Recurso Administrativo ao Processo 

Seletivo Simplificado nº 03/2026” que será julgado em única instância pela Comissão 

Avaliadora. 

Informamos que será realizada a atualização do cronograma do processo seletivo. A 

medida se faz necessária para garantir a conformidade das etapas.  

PERÍODO ETAPA 

Até 07/05/2026 
Prazo para interposição de recurso da 

analise curricular 

 

08/05/2026 

Envio de e-mail para os candidatos com 

informações da entrevista contendo o 

horário e local 

11/05/2026  Período de realização das entrevistas 



 

Até 14/05/2026 
Divulgação do resultado final e 

homologação do processo seletivo 

 

Sem mais. 

Atenciosamente, 

 

 

Marcio Montagnana Vicente Leme 

Coordenador do Projeto 

Édney Pereira Pinto 

Apoio Técnico 

 

 

 

Sofia dos Santos Teixeira 

Analista Gestão de Pessoas 
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